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PORTARIA Nº 071, DE 05 DE MAIO DE 2015. 

 

Concede licença remunerada à 
Servidora Ana Rita Oliveira Deiró e 
dá outras providências. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 008/2006, 

resolve: 

 

Art. 1º. Fica concedida a licença por motivo de doença em pessoa da família à 

Servidora ANA RITA OLIVEIRA DEIRÓ, Auxiliar de Serviços Administrativos 

Educacionais, Matrícula 9061, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da 

remuneração, nos termos da Lei Complementar Municipal de nº 008/2006.  

 

Parágrafo único. A licença remunerada ora concedida inicia-se em 05 de maio de 

2015 e se finda em 03 de junho de 2015. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete da Prefeita, 05 de maio de 2015. 

 

 

            Karina Borges Silva 
           Prefeita Municipal 


